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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 464 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES DA SERVIDORA JESSICA VERAS DINIZ, DO CARGO DE ORIENTADOR SOCIAL
PRO JOVEM ADOLESCENTE, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 462 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS
DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA LICITAÇÃO PE 040.2023

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PE 040-2023

OUTROS DOCUMENTOS

DECLARAÇÃO DE DOMINIO PÚBLICO
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

DECRETO N° 464 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre o pedido de licença para tratar de 
interesses particulares da servidora JESSICA 
VERAS DINIZ, do cargo de Orientador Social Pro 
Jovem Adolescente, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença para trato de interesse particular, 

sem remuneração, da servidora JESSICA VERAS DINIZ, ocupante do cargo de 

Orientador Social Pro Jovem Adolescente, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, pelo período de 03 (três) anos, sem remuneração, iniciando em 

09 de outubro de 2023 e com término em 09 de outubro de 2026. 

 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 05 

de outubro de 2023. 

 

 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

DECRETO N° 464 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre o pedido de licença para tratar de 
interesses particulares da servidora JESSICA 
VERAS DINIZ, do cargo de Orientador Social Pro 
Jovem Adolescente, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença para trato de interesse particular, 

sem remuneração, da servidora JESSICA VERAS DINIZ, ocupante do cargo de 

Orientador Social Pro Jovem Adolescente, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, pelo período de 03 (três) anos, sem remuneração, iniciando em 

09 de outubro de 2023 e com término em 09 de outubro de 2026. 

 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 05 

de outubro de 2023. 

 

 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 462 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo 38º da lei de nº 536 de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.006 - GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1501 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

Total Geral: 10.000,00 10.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 4 de outubro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  04 de outubro 
de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 

 1 

 
 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – Processo Adm. nº 116/2023 - Objeto: – 

Contratação de Empresas para o Fornecimento de Materiais, Utensílios e Produtos 

de Jardinagem e Agropecuários para o município de Serra do Ramalho/Ba, em 

conformidade com a legislação em vigor, torna público para conhecimento dos 

interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, tendo como vencedor do certame a 

empresa: AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA – CNPJ nº 27.847.767/0001-

07 – Lote I: Valor R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), Lote II: Valor R$ 

259.900,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais) e Lote III: Valor R$ 

34.350,00 (trinta e quatro mil trezentos e cinquenta reais). Serra do Ramalho - Bahia, 

21 de Setembro de 2023. Comissão Permanente de Licitação. 

 
 
  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 

 1 
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conformidade com a legislação em vigor, torna público para conhecimento dos 

interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, tendo como vencedor do certame a 

empresa: AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA – CNPJ nº 27.847.767/0001-

07 – Lote I: Valor R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), Lote II: Valor R$ 

259.900,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais) e Lote III: Valor R$ 

34.350,00 (trinta e quatro mil trezentos e cinquenta reais). Serra do Ramalho - Bahia, 

21 de Setembro de 2023. Comissão Permanente de Licitação. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

  

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram 

observadas todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 040/2023, cujo objeto diz respeito à Contratação de Empresas para o 

Fornecimento de Materiais, Utensílios e Produtos de Jardinagem e Agropecuários para o 

município de Serra do Ramalho/Ba, em favor da empresa AGROTEC COMERCIO DE 

RACOES LTDA – CNPJ nº 27.847.767/0001-07, para que produza os efeitos legais 

pertinentes. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 21 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA – 

CNPJ nº 27.847.767/0001-07, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 21 de Setembro de 2023. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA – 

CNPJ nº 27.847.767/0001-07, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 21 de Setembro de 2023. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMINIO PÚBLICO 

 

 

Em cumprimento ao que determina à legislação correlata a formalização e celebração de 

convênios do Governo Federal, Decreto nº 6.170/2007 e conforme Artº 23, 51“da Portaria 

Interministerial nº 424/2016. 

DECLARO para os devidos fins, e efeitos legais, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 

que a Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - BA, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.417.784/0001-98 é detentora da posse da área localizada na Agrovila 05, Vicinal 5.3, Lote 

155, (Latitude: 13°25’47”S, Longitude: 43°31’20”W) no município de Serra do Ramalho 

/BA, objeto de intervenção, onde será executada a Unidade de Cozinha Comunitária, 

localizada na Agrovila 05, Vicinal 5.3, Lote 155, no município de Serra do Ramalho -BA para 

beneficiar 28 famílias da Associação dos Pequenos Produtores Rurais Indígenas Fulni-ô da 

Agrovila 05, comunidade Indígena ALDEIA INDUALHA – ETINIA FULNI-Ô, inscrita sob 

o CNPJ: 14.647.244/0001-75. 

 

 

Serra do Ramalho -BA, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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